
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 29/09/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 224/2022 PAVONI CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 2505/2022 PREFEITO
CJR PEDRO

COSP VILSON
CSMA VAGNER

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 2506/2022 PREFEITO
CJR PEDRO
CFO RICARDO 

CSMA VAGNER

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 199/2022 VALTER CFO RICARDO 

VETO AO PL 
119/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 119/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR PASTOR CASTILHOS. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENCAO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO (IPTU), SOBRE IMOVEL INTEGRANTE DO PATRIMONIO DE 

PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA (CANCER) OU SEUS DEPENDENTES E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A DISPENSA DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO PARA O ACOMPANHAMENTO DE PESSOA COM DEFICIENCIA.

TRANSFERE IMOVEL PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA POR 
DOACAO, CONFORME ESPECIFICA.

ALTERA A REDACAO DA LEI N 1.292, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE INSTITUI O FUNDO 
ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA E ALTERA A REDACAO DA LEI N 2.277, DE 07 DE 
OUTUBRO DE 2010 QUE INSTITUI A POLITICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CRIA O 

SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SISMUMA E ATUALIZA O CONSELHO MUNICIPAL 
DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA.

AUTORIZA O EXECUTIVO CRIAR O PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENCAO AO SUICIDIO E DE 
PROMOCAO DO DIREITO AO ACESSO A SAUDE MENTAL ENTRE JOVENS E ADOLESCENTES DO 

MUNICIPIO DE ARAUCARIA.



6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 203/2022 IRINEU CFO RICARDO 

7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 201/2022 CASTILHOS CEBES RICARDO 

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 143/2022 CASTILHOS CSMA VAGNER

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 163/2022 CEBES 63/2022 RICARDO 
VALTER 
VILSON

1120/2022 AUTOR VALTER 
(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 183/2022 CEBES 64/2022 RICARDO 
VALTER 
VILSON

1284/2022 AUTOR VALTER
(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2466/2022 CEBES 65/2022 RICARDO 
VALTER 
VILSON

0955/2022 AUTOR PREFEITO
(FAVORÁVEL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 177/2022 CFO 123/2022 RICARDO 
BEN HUR 
PEDRO 

1370/2022 AUTOR VILSON
(FAVORÁVEL)

INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZACAO, PREVENCAO E COMBATE AO TRANSTORNO DE ANSIEDADE 

GENERALIZADA PROVOCADOS NO AMBIENTE ESCOLAR.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE CRISTA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.

CRIA A CARTEIRA DE IDENTIFICACAO DA PESSOA PORTADORA DE NEOPLASIA MALIGNA 
(CANCER) NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIXAR QUADRO COM PROTECAO ACRILICA 
CONTENDO O MAPA GEOGRAFICO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, EM TODAS AS UNIDADES 

EDUCACIONAIS DE ENSINO DO MUNICIPIO.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A CONSTRUCAO DE UMA CONCHA 
ACUSTICA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

CRIA O PROGRAMA ADOCAO TARDIA A SER EXECUTADO POR INTERMEDIO DO AUXILIO-
ADOCAO.

DISPOE SOBRE A CRIACAO DE PROGRAMA PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DA SAUDE 
MENTAL E HABILIDADES SOCIOEMOCIONAIS A SER DESENVOLVIDO EM ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DA CIDADE DE ARAUCARIA, REGULAMENTANDO O DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL N 13.935, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.



5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2499/2022 CFO 121/2022 RICARDO 
BEN HUR 
PEDRO 

AUTOR PREFEITO
(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2500/2022 CFO 122/2022 RICARDO 
BEN HUR 
PEDRO 

AUTOR PREFEITO
(FAVORÁVEL)

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2501/2022 CFO 125/2022 RICARDO 
BEN HUR 
PEDRO 

AUTOR PREFEITO
(FAVORÁVEL)

8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 198/2022 CJR 275/2022 APARECIDO
BEN HUR 
PEDRO 

1425/2022 AUTOR CASTILHOS
(FAVORÁVEL)

ACRESCE VAGAS AOS CARGOS DE CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, NUTRICIONISTA E 
PSICOLOGO, CONSTANTES DO ANEXO III DA LEI MUNICIPAL N 1.704 DE 11 DE DEZEMBRO DE 

2006, CONFORME ESPECIFICA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR 

DE R$ 15.001,25 (QUINZE MIL, UM REAL E VINTE E CINCO CENTAVOS), NA FORMA EM QUE 
ESPECIFICA ABAIXO.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM EXCESSO DE ARRECADACAO, NO VALOR DE R$ 465,93 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS), NA FORMA EM 
QUE ESPECIFICA ABAIXO.

INSTITUI A POLITICA MUNICIPAL PARA ACOMPANHAMENTO INTEGRAL DE ALUNOS COM 
DISLEXIA,TRANSTORNO DO DEFICIT DE ATENCAO COM HIPERATIVIDADE (TDAH), ALTAS 

HABILIDADES OU OUTROS TRANSTORNOS DE APRENDIZAGEM NO AMBITO DO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.





























CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Fábio Pavoni no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 224/2022

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL DE PARTE DA JORNADA DE TRABALHO PARA

O ACOMPANHAMENTO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art.1º  Fica autorizado  aos servidores públicos municipais que sejam genitores,

curadores ou responsáveis legais, a qualquer título, por pessoa com deficiência, o

direito  de serem dispensados do cumprimento de parte  da respectiva jornada de

trabalho, sem prejuízo do seu vencimento e demais vantagens fixas.

§ 1º A dispensa do servidor ou servidora poderá corresponder até 50% de sua

carga horária semanal, distribuída durante os dias de seu expediente regular.

§ 2º A dispensa aplica-se aos servidores que cumprem jornada regular e

àqueles que atuam em regime de escala, cabendo à chefia imediata promover a

adequação dos parâmetros da dispensa às características do trabalho da unidade

onde o servidor ou servidora atue.

§ 3º Na concessão da dispensa será considerada a possibilidade do servidor ou

servidora  prestar,  de maneira  parcial  ou  integral,  o  atendimento  à  pessoa  com

deficiência  em  horário  diverso  daquele  seu  de trabalho,  bem  como  o  tempo

necessário para o deslocamento até o local do atendimento, quando for o caso.

Art. 2º A dispensa de jornada destina-se a assegurar, à pessoa com deficiência, as

condições concretas de frequência aos programas de acompanhamento terapêutico

prescritas  por  seus  profissionais  assistentes, bem como o seguimento de sua

programação terapêutica, inclusive em regime de "home care".

§  1º  Caberá  ao  servidor  ou  servidora  solicitar  a  dispensa  mediante  a

apresentação de requerimento específico, dirigido ao órgão de recursos humanos ao

qual  se  encontre  subordinado,  juntando  toda  a documentação  necessária  à

comprovação da responsabilidade legal pela pessoa com deficiência e do respectivo
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quadro clínico, programação terapêutica e demais prescrições terapêuticas.

§ 2º A documentação deverá incluir obrigatoriamente as declarações de clínicas

ou  entidades  que prestam  atendimento  à  pessoa  com  deficiência,  incluindo

empresas  especializadas  em  serviço  de  "home care"  quando  for  o  caso,  que

demonstrem os serviços prestados,  bem como os dias e horários em que essas

entidades entendem ser necessário o acompanhamento do servidor ou servidora ao

atendimento.

§ 3º A autorização será concedida pela autoridade competente, a partir de parecer

prévio do órgão médico pericial do Município, onde será reconhecida a situação de

"pessoa com deficiência" do dependente legal do servidor ou servidora e serão

indicados os horários e/ou períodos em que será devida a dispensa, além dos

atendimentos que se encontram abrangidos pelo regime especial definido nesta lei.

§ 4º A chefia imediata do servidor ou servidora deverá respeitar rigorosamente os

dias  e  horários definidos para dispensa, estando sujeita à responsabilização

funcional em caso de negativa de liberação ou ampliação dos dias e/ou horários

autorizados.

Art. 3º Para os efeitos de aplicação desta lei, entende-se como dependente legal a

pessoa com deficiência que, por suas limitações ou incapacidade, dependa, ainda

que  temporariamente,  do  servidor público municipal para o desenvolvimento das

terapias prescritas referentes à deficiência básica, conforme parâmetros  técnicos

definidos pelo órgão médico pericial.

§ 1º A caracterização da dependência legal, decorrente da filiação ou de outra

relação juridicamente estabelecida, independerá da idade da pessoa com deficiência

e consideraráos aspectos biopsicossociais que envolvam cada caso, individualmente

analisado.

§ 2º A responsabilidade legal decorrente da filiação estende-se aos enteados e

enteadas,  desde  que  o vínculo familiar tenha sido estabelecido por força de

casamento ou união estável, formalmente reconhecidos  junto  à  Administração

Municipal.

§  3º  A responsabilidade  parental  abrange  os  pais  da  pessoa  com deficiência

independe da vigência da união conjugal ou união estável entre ambos, desde que,

em caso de separação, exista ajuste formal e declarado em instrumento público que

os obrigue ao dever de cuidado com seu filho, filha, enteado ou enteada.
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§ 4º A responsabilidade parental e o vínculo familiar decorrente estendem-se às

uniões  estáveis  entre pessoas  de mesmo  sexo, reconhecidas  formalmente pela

Administração Municipal.

Art. 4º Se a pessoa com deficiência tiver dependência legal relativamente a mais de

um  servidor,  o requerimento deverá ser apresentado simultaneamente pelos

interessados, em um mesmo processo administrativo, sempre observado o disposto

no § 1º do art. 1º no que tange ao limite de até 50% de redução da carga horária

distribuído entre os servidores.

§ 1º Nesse caso, a manifestação do órgão médico pericial deverá compatibilizar,

da forma mais equitativa possível, as necessidades da pessoa com deficiência com

as disponibilidades pessoais e as características do exercício dos cargos públicos de

cada  um dos  interessados,  de  modo a  possibilitar  o menor impacto possível da

redução de carga horária na prestação dos serviços públicos municipais.

§ 2º Ainda nessa hipótese, a autorização da autoridade competente a quem cada

servidor ou servidora esteja vinculado será formalmente registrada no processo

administrativo, relativamente aos dias  e  horários  de dispensa  dos  respectivos

subordinados.

Art. 5º Caso o servidor possua 2 (dois) cargos efetivos ativos na Prefeitura Municipal

de Araucária, poderá ser concedida a dispensa de até 50% (cinquenta por cento) para

cada cargo ocupado, de conformidade com as características do exercício do mesmo e

as demais condições estabelecidas na presente Lei.

Art. 6º A perda da qualidade de responsável legal pela pessoa com deficiência implica

em imediata cessação da dispensa de jornada de trabalho, cabendo ao servidor ou

servidora beneficiários o dever de informar o fato à sua chefia imediata e formalizar

junto ao setor competente o requerimento para cessação do benefício.

§ 1º O descumprimento do dever estabelecido no caput deste artigo, constatado a

qualquer  tempo pela Administração Municipal, constituirá infração disciplinar,

sujeitando o servidor ou servidora responsável às penalidades definidas em lei.

§  2º  Aplica-se  o disposto  neste  artigo  às  situações de morte  da pessoa com

deficiência assistida ou cessação do tratamento a que estivesse submetida.

Art. 7º Todas as alterações no quadro clínico, programação terapêutica e demais

prescrições pertinentes à pessoa com deficiência, mesmo que não impliquem em
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alteração nos horários e locais de atendimento, deverão ser informadas pelo servidor

ou servidora beneficiários da presente lei, mediante a apresentação de requerimento

de  alteração  do  benefício  concedido,  do  qual  constarão  os  documentos

comprobatórios da alteração.

§ 1º O servidor ou servidora beneficiários estarão obrigados a formalizar o

requerimento no prazo de 5 dias úteis, contados da efetivação da alteração, cabendo

ao órgão médico pericial do Município opinar pela modificação ou não das condições

de dispensa até aquele momento vigentes.

§ 2º O pedido de alteração, acompanhado da manifestação de natureza médico

pericial, será encaminhado à autoridade que autorizou inicialmente a dispensa, para

deliberação.

§ 3º A negativa de alteração implicará na manutenção das condições anteriores da

dispensa, cabendo ao servidor ou servidora interessados a adequação às restrições

decorrentes.

§ 4º A ausência de comunicação no prazo legal implicará, quando posteriormente

constatada a alteração, na supressão imediata do benefício, ao menos no que se

refira ao item específico da programação terapêutica ou prescrição sobre  o qual

repousou a omissão.

§ 5º A supressão parcial ou integral do benefício, na circunstância definida neste

artigo,  não impede apuração de responsabilidade disciplinar contra o servidor ou

servidora, respeitadas as regras que orientam o processo administrativo disciplinar

no âmbito do regime estatutário municipal.

§  6º  Entende-se como alteração,  para os fins deste  artigo,  a  supressão ou a

inclusão de itens da programação terapêutica, ou prescrição relativa à pessoa com

deficiência.

Art.  8º Independentemente de qualquer alteração no quadro clínico,  programação

terapêutica e demais prescrições médicas pertinentes à pessoa com deficiência, o

pedido de dispensa deverá ser renovado anualmente, mediante novo requerimento

dos interessados que atenderá ao disposto nos artigos anteriores  e  deverá ser

protocolado 60 dias antes da cessação do benefício.

§  1º  A  falta  de  renovação  do  pedido  de  dispensa  implicará  na  cessação

automática do benefício, a partir do primeiro dia consecutivo ao cômputo do prazo de
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1 ano contado da concessão anterior.

§ 2º A partir da cessação do benefício, as ausências ao serviço serão computadas

como faltas ou atrasos, conforme o caso, implicando na aplicação das demais regras

do regime estatutário municipal relativas à matéria.

§ 3º Caso seja do interesse do servidor ou servidora, já beneficiário da redução de

carga horária, a aplicação da presente lei  ao seu caso particular, por considerar as

condições  nesta  estabelecidas como mais favoráveis, poderá formalizar novo

requerimento a qualquer tempo, não necessitando aguardar a conclusão do prazo de 1

ano da concessão anterior.

Art. 9º A presente lei será regulamentada no prazo de 30 dias, contado de sua 

publicação, condição necessária à sua plena implementação.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

                                                  Araucária, 09 de setembro de 2022

                         Fábio Pavoni

                                                                       Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

ESTADO DO PARANÁ 
           Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 
 

O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 203/2022 

 

Institui no calendário oficial do município de Araucária, a 

"semana municipal de conscientização, prevenção e combate 

ao transtorno de ansiedade generalizada provocados no 

ambiente escolar". 

 

 

Art. 1º Fica Instituído no Calendário Oficial do Município de Araucária, a "Semana Municipal de 

Conscientização, Prevenção e Combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada provocados no 

ambiente escolar." 

 

Parágrafo Único. A Semana Municipal de Conscientização, Prevenção e Combate ao Transtorno de 

Ansiedade Generalizada provocados no ambiente escolar será celebrada anualmente na segunda 

semana do mês de outubro que coincidirá com o dia 10 de outubro, Dia Mundial da Saúde Mental, 

instituído em 1992 pela Federação Mundial de Saúde Mental. 

 

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização, Prevenção e Combate ao Transtorno de Ansiedade 

Generalizada provocados pelo ambiente escolar nortearão atividades a nível escolar no município e 

terão como objetivos: 

I. Desenvolvimento de ações no sentido da prevenção e combate à ansiedade; 

II. Fomentar a capacitação de todos os agentes educacionais, implementando no ambiente escolar 

ações preventivas;  

III. Estimular o desenvolvimento de práticas restaurativas nos estabelecimentos de ensino que 

identificarem a violência física, psicológica e o Bullying como desencadeadores de ansiedade e 

depressão no ambiente escolar;  
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IV. Realizar ações educacionais que permitam a aproximação da escola com as famílias dos alunos  

 

Art. 3º O Poder executivo poderá realizar parcerias com Instituições de Ensino Superior, públicas e 

privadas, que possibilitarão apoio técnico e científico para as ações que serão realizadas.  

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias e 

financeiras próprias do Município, e suplementadas, se necessárias. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O sentimento de ansiedade é uma resposta natural do ser humano a alguns fatores, 

entretanto altos níveis de ansiedade podem causar prejuízo ao indivíduo. Os transtornos de 

ansiedade podem ser caracterizados como um sentimento desagradável de medo e de preocupação 

excessiva que causa um desconforto desproporcional em decorrência da antecipação de algumas 

situações.  

É um problema sério que afeta muitas pessoas, inclusive adolescentes e crianças, e, muitas 

vezes, não é percebido por amigos e familiares. A ansiedade pode prejudicar o aluno em vários 

aspectos e pode desencadear consequências graves. 

Por conta disto é de suma importância, incluir no calendário municipal a semana de 

conscientização, prevenção e combate ao transtorno de ansiedade generalizada provocados no 

ambiente escolar, para a população araucariense ter consciência da importância do tema. 

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto de 

lei. 

Câmara Municipal de Araucária, 23 de agosto de 2022. 

 

IRINEU CANTADOR                                

VEREADOR 
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O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS,  no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   201  /2022  

Institui o Dia Municipal da Juventude Cristã no âmbito

do Município de Araucária.

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araucária, o Dia

Municipal da Juventude Cristã, a ser comemorado anualmente, no dia 21 de abril.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador                                                         
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto tem por finalidade instituir, no calendário de comemorações

oficiais do Município de Araucária, o Dia Municipal da Juventude Cristã. O objetivo é a

conscientização da juventude para o seu papel de cidadão e para sua responsabilidade

na construção de uma sociedade mais justa e igualitária, além da formação dos jovens

nas dimensões espiritual, social, política, cultural e pessoal. 

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     

Vereador
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O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS,  no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 143/2022

Cria a Carteira de Identificação da pessoa portadora

de Neoplasia Maligna (Câncer) no âmbito do Município

de Araucária e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Araucária, a Carteira de Identificação

da pessoa portadora de Neoplasia Maligna (Câncer),  destinada a conferir identificação

aos portadores da referida doença.

Art.  2º A pessoa  diagnosticada  com  Neoplasia  Maligna  é  legalmente  considerada

pessoa com deficiência física para todos os efeitos, com direito à assistência social e

prioridade no atendimento.

Art.  3º A Carteira  de  Identificação  da  pessoa  portadora  de  Neoplasia  Maligna será

expedida sem qualquer ônus ao requerente.

§1º A Carteira de Identificação da pessoa portadora de Neoplasia Maligna terá validade

de 05 (cinco) anos, devendo ser revalidada com o mesmo número.

§2º A  Carteira  de  Identificação  da  pessoa  portadora  de  Neoplasia  Maligna conterá,

obrigatoriamente, os seguintes dados:

I - nome completo;

II - data de emissão e sua validade;

III - CPF do requerente;

IV - número desta lei.
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Art. 4º Será considerado como lícito para todos os efeitos, a apresentação da Carteira

de  Identificação  da  pessoa  portadora  de  Neoplasia  Maligna em  toda  circunscrição

municipal,  seja  em  repartições  públicas  ou  privadas,  para  garantia  do  atendimento

prioritário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, definindo os melhores critérios

dentro de sua gestão, para a forma do requerimento, revalidação e disponibilização da

referida Carteira de Identificação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador                                                         
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JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Lei  que  cria  a  Carteira  de  Identificação  da  pessoa

portadora de Neoplasia Maligna (Câncer) no âmbito do Município de Araucária,  visa

facilitar a identificação de pessoas com câncer, já que muitas das neoplasias malignas

não  são  fáceis  de  ser  identificadas.  Ademais,  assegura  o  direito  à  prioridade  no

atendimento em repartições públicas ou privadas.

Atualmente, são garantidos vários direitos às pessoas portadoras de Neoplasia

Maligna (Câncer),  tais como: Saque do FGTS e PIS/PASEP; Isenção de Imposto de

Renda relativo aos rendimentos de aposentadoria, reforma e pensão; Direito a Lei dos

60 dias, que garante ao paciente com câncer o direito de iniciar o tratamento no Sistema

Único de Saúde (SUS) em, no máximo, 60 dias após o diagnóstico da doença (Lei nº

12.732/12); direito ao pagamento de meia entrada em espetáculos teatrais e musicais,

exposições de arte, exibições cinematográfica e demais manifestações culturais e ou

esportivas (Lei nº 18.445/2015 – Lei Estado do Paraná), dentre outros.

Ocorre  que,  muitas  das  neoplasias  malignas  não  são  visíveis,  o  que  gera

dificuldade na identificação da pessoa portadora ao fazer valer algum (uns) dos seus

direitos. Em casos que o portador deseja conseguir o direito a meia entrada ou algum

desconto em determinado serviço, por exemplo, é preciso sempre andar com vários

documentos  em  mãos,  como  laudos  médicos  e  exames  para  fins  de comprovar  a

doença.

A Carteira de Identificação, além de auxiliar a satisfação dos direitos, facilitará o

mapeamento  dos  portadores  das  neoplasias  malignas  que  serão  informadas  no

momento do requerimento. Também assegura e promove o exercício dos direitos e das

liberdades  fundamentais  da  pessoa com câncer,  com vistas  a  garantir  o  respeito  à

dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. 
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Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador
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PARECER N° 63/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  163  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador Sebastião Valter Fernandes, que “Autoriza o

Poder  Executivo  Municipal  a  fixar  quadro  com

proteção  acrílica  contendo  o  mapa  geográfico  do

Município  de  Araucária,  em  todas  as  Unidades

Educacionais de Ensino do Município”. 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 163 de

2022, de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, que autoriza o Poder

Executivo  Municipal  a  fixar  quadro  com  proteção  acrílica  contendo  o  mapa

geográfico  do  Município  de  Araucária,  em  todas  as  Unidades  Educacionais  de

Ensino do Município. 

Justifica o Senhor Vereador Sebastião Valter Fernandes que:

Justifico  a  proposição,  tendo  em  vista  que  mesmo  com  a
visualização em outros recursos em sala de aula, a observação
do mapa em um local onde alunos trafegam com frequência,
servirá  para  orientação  e  maior  conhecimento  tanto  de  sua
área, quanto a dimensão do seu município num todo.
Muitos  alunos  não  conseguem  ter  essa  dimensão  e  esta
percepção, nem do local  em que residem quanto a vastidão
territorial  do  município,  fazendo  assim  a  necessidade  deste
destaque,  para  que ele  possa  se familiarizar,  visualizar  com
mais  frequência  e  possa  ter  um acesso  mais  dinâmico  em
qualquer  momento,  reconhecendo  melhor  seu  espaço
geográfico municipal”. 

É o breve relatório.
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II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que
diga respeito  ao ensino,  ao patrimônio histórico e cultural,  à
ciência, às artes e à assistência social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  ao  Art.  40°,  §1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo: 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 163 de 2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 
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É o parecer.

Sala das Comissões, 22 de setembro de 2022.

 

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER N° 64/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  183  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador Sebastião Valter Fernandes, que “Autoriza o

Poder Executivo Municipal a proceder a construção de

uma Concha Acústica no Município de Araucária”. 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 183 de

2022, de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, que autoriza o Poder

Executivo Municipal a proceder a construção de uma Concha Acústica no Município

de Araucária. 

Justifica o Senhor Vereador Sebastião Valter Fernandes que:

Toda  sociedade  possui  um  conjunto  único  de  valores  e
tradições que foram construídos através de sua história e deve
ser  compreendido  e  respeitado.  Dentre  esses  valores  e
tradições, a música se destaca como forte elemento cultural. A
música brasileira é composta por diferentes estilos musicais e
suas  particularidades  na  formação  de  plateia  são  uma
excelente fonte de conhecimento sobre nossa história e cultura,
resgatando a cidadania e respeito por nossas origens. Nesse
sentido, a construção de uma Concha Acústica visa promover a
cultura musical em nosso Município, conferindo espaço próprio
para a apresentação de orquestras, grupos, bandas musicais e
músicos solistas. A Concha Acústica, construída nos padrões
corretos,  faz  com  que  o  som  produzido  reverbere  e  seja
distribuído e direcionado ao público de forma cuidadosamente
calculada.  Por  outro  lado,  a  construção  indicada,  além  de
promover a cultura musical e o turismo no Município, deverá
também gerar  economia,  evitando  locações de infraestrutura
para  a  realização  de  apresentações  e  shows  musicais,  os
quais, à medida que a pandemia vem sendo controlada com as
doses  das  vacinas,  serão  amplamente  prestigiados  pelos
munícipes. Precisamos verdadeiramente criar e oportunizar aos
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artistas de nossa cidade meios de divulgação de sua arte, de
seu produto, bem como fazer com que o público tenha acesso
ao consumo, rápido, fácil e em sua própria cidade. Há muito se
sabe que a Arte é preponderante para uma melhor qualidade
de  vida  das  pessoas:  melhora  a  comunicação  entre  as
pessoas,  torna  possível  a  criação  de  novos,  fortes  e
fundamentais  laços  sociais,  estimula  a  expressão  de
sentimentos, opiniões, desenvolve potencial criativo e aumenta
a  sensação  de  felicidade.  Este  projeto  tem  como  objetivo
promover a integração dos artistas de nossa cidade e de sua
arte como produto para a nossa sociedade.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que
diga respeito  ao ensino,  ao patrimônio histórico e cultural,  à
ciência, às artes e à assistência social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  ao  Art.  40°,  §1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo: 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:
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§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 183 de 2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 22 de setembro de 2022.

 

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER N° 65/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  2.466/2022,  de  iniciativa  do

Prefeito  Hissam  Hussein  Dehaini  que  “Cria  o

Programa  ‘Adoção  Tardia’  a  ser  executado  por

intermédio do auxílio adoção”.

.

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 2.466

de 2022, de iniciativa do Prefeito Municipal que cria o “Programa Adoção Tardia” a

ser executado por intermédio do auxílio adoção.

Justifica  o Senhor Prefeita que  o objetivo deste Projeto de Lei é instituir no

Município de Araucária o auxílio adoção a ser pago aos servidores que adotarem

criança  ou  adolescente  com  medida  protetiva  de  acolhimento,  nos  termos  do

Estatuto da Criança e do Adolescente.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)
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IV - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que
diga respeito  ao ensino,  ao patrimônio histórico e cultural,  à
ciência, às artes e à assistência social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  ao  Art.  40°,  §1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo: 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 2.466 de 2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 22 de setembro de 2022.

 

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER N° 123/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto  de  Lei  n°  177  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador Vilson Cordeiro que “Dispõe sobre a criação

de  Programa  Permanente  de  Desenvolvimento  da

Saúde Mental e Habilidades Socio emocionais a ser

desenvolvido em escolas da rede municipal de ensino

da cidade de Araucária, regulamentando o disposto na

Lei Federal nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019”. 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n°  n° 177 de

2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Vilson  Cordeiro  que  dispõe  sobre  a  criação  de

Programa  Permanente  de  Desenvolvimento  da  Saúde  Mental  e  Habilidades

Socioemocionais a ser desenvolvido em escolas da rede municipal de ensino da

cidade de Araucária, regulamentando o disposto na Lei Federal nº 13.935, de 11 de

dezembro de 2019.

Justifica o Senhor Vereador Sebastião Vilson Cordeiro que:

Como  forma  de  aumentar  a  efetividade  do  pleno
desenvolvimento  da  pessoa  no  ambiente  escolar,  esta
propositura visa criar um projeto de desenvolvimento da saúde
mental  e  habilidades  socioemocionais  na  rede  municipal  de
ensino da cidade de Araucária. É importante destacar a função
social  que  a  escola  desempenha  nesta  sociedade.  Além da
promoção do  saber  científico,  digo  do aprender  as  matérias
acadêmicas, a escola é um ambiente extremamente importante
para o desenvolvimento do sujeito enquanto ser sociável, pois
nela, além do desenvolvimento de processos da transmissão
do saber, sobretudo, a escola é a responsável pela transmissão
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das normas sociais que regulam a nossa vida, as interações
sociais,  nos  conferindo  o  título  de  educados,  ou  melhor,
civilizados.  De  modo  que,  implicitamente,  a  escola  serve  a
formação do homem em termos sociais fazendo-o deixar de ser
animalizado para se tornar em um ator social.
Desse  modo,  é  importante  destacar  a  relevância  da  escola
investir  em ações que visem também o desenvolvimento de
habilidades  socioemocionais,  por  meio  de  profissionais
especializados,  para  que  sejam  potencializados  resultados
esperados  de  uma  sociedade  desenvolvida  e  com cidadãos
emocionalmente estáveis,  em que seja  habitual  o  diálogo,  a
empatia,  o  engajamento,  comprometimento,  controle
emocional,  autorregulação  entre  outros  aspectos  que
constantemente  vemos  ser  os  motivos  de  diversos  conflitos
sociais.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos
econômicos e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,
operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões
de dívidas, e outras que direta ou indiretamente alterem a
despesa  ou  a  receita  do  Município,  ou  repercutam  no
Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação
de Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art.  10,  II,  da  L.O.M.A,  que estabelece competências

sobre, nos ensina, conforme a seguir:
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Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria
da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:

II  -  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  e
suplementares;

Com isso,  o  art.  41,  II,  da  lei  4.320/1964,  diz  sobre  a  classificação de

créditos adicionais ao orçamento vigente:

Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)

II – especiais, os destinados a despesas para as quais não
haja dotação orçamentária específica.”

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art.

135,  V  da  L.O.M.A  que  dispõe  sobre  a  proibição  de  abertura  de  crédito

suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação

dos recursos correspondentes, conforme segue:

Art. 135 São vedados: 

V - abertura de crédito suplementar  ou especial  sem prévia
autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos

correspondentes;

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e Orçamento

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 177/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem  sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de Finanças  e

Orçamento analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.
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Sala das Comissões, 15 de setembro de 2022.

VEREADOR

Relator CFO
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PARECER N° 121/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto de Lei n° 2.499 de 2022, de iniciativa do  Sr.

Prefeito, que “Acresce vagas aos cargos de contador,

engenheiro civil, nutricionista e psicólogo, constantes

do  anexo  III  da  lei  municipal  nº  1704  de  11  de

dezembro de 2006, conforme especifica”. 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 2.499/2022 de

iniciativa do Sr. Prefeito,  que acresce vagas aos cargos de contador, engenheiro

civil, nutricionista e psicólogo, constantes do anexo III da Lei Municipal nº 1.704 de

11 de dezembro de 2006, conforme especifica. 

Justifica,  o  Exmo Prefeito,  que “o  projeto  ora  proposto  tem a finalidade de

adequar a prestação dos serviços de diversas secretarias municipais para os cargos

de  contador  (SMFI),  engenheiro  civil  (SMMA  e  SMOP),  nutricionista  (SMED)  e

psicólogo (SMAS).” 

É o breve relatório

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes
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Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos

econômicos e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,

operações  de  crédito,  dívida  pública,  anistias  e

remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou

indiretamente  alterem  a  despesa  ou  a  receita  do

Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual,  da Lei de Diretrizes

Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a

Prestação  de  Contas  do  Executivo  e  da  Mesa  da

Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre,

nos ensina, conforme a seguir, 

Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre

matéria da competência do Município,  sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

II  -  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  e

suplementares;

Com isso, o art. 41, II, da lei 4.320/1964, diz sobre a classificação de créditos

adicionais ao orçamento vigente:

“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)
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II  – especiais, os destinados a despesas para as quais

não haja dotação orçamentária específica.”

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art. 135, V da

L.O.M.A que dispõe sobre a proibição de abertura de crédito suplementar ou especial sem

prévia  autorização  legislativa  e  sem indicação  dos  recursos  correspondentes,  conforme

segue:

Art. 135 São vedados: 

V  -  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem

prévia  autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos

recursos correspondentes;

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento examinar,

favoráveis ao Projeto de Lei n.º 2.499/2022, visto que a ausência de documentos apontados

pela Diretoria Jurídica foi sanado através da resposta do oficio nº 86/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de  finanças e orçamento

analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 26 de setembro de 2022.

VEREADOR

ASSINATURA

3

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, vereador em 26/09/2022 as 16:32:24.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=134803&c=H99R1Q.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
.DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

.PARECER N° 122/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto de Lei n° 2.500 de 2022, de iniciativa do  Sr.

Prefeito,  que  “autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir

crédito adicional especial no orçamento do município,

com  base  em  anulação  parcial  de  dotação

orçamentária,  no  valor  de  R$15.001,25  (quinze  mil,

um real e vinte e cinco centavos) na forma em que

especifica abaixo”.

Relator: Ricardo Teixeira

. I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 2.500/2022 de

iniciativa do Sr. Prefeito, que autoriza o Poder Executivo a abrir  crédito adicional

especial  no orçamento do município,  com base em anulação parcial  de dotação

orçamentária, no valor de R$15.001,25 (quinze mil, um real e vinte e cinco centavos)

na forma em que especifica.

Justifica, o Exmo Prefeito, que 

“o crédito adicional especial  por anulação parcial de dotação
orçamentária solicitado faz-se necessário para a regularização
orçamentária e contábil da secretaria municipal de agricultura e
abastecimento  referente  a  restituição  efetiva  de  recursos
financeiros à União, no valor de R$15.001,25 (quinze mil, um
real  e  vinte  e  cinco  centavos)  em  virtude  da  execução  do
convênio nº 919301/2021, tratando-se de saldo dos recursos
repassados pela União ao município uma vez que a aquisição
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por processo licitatório na modalidade de pregão foi concluída
com preço inferior ao previsto no convênio citado.

É o breve relatório.

.II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos

econômicos e financeiros, especialmente:

a) matéria tributária, abertura de crédito adicional, operações

de crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e

outras  que  direta  ou indiretamente alterem a despesa ou a

receita do Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação de

Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre,

nos ensina, conforme a seguir, 

Art. 10 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matéria

da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,

especialmente sobre:
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II  -  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  e

suplementares;

Com isso, o art. 41, II, da lei 4.320/1964, diz sobre a classificação de créditos

adicionais ao orçamento vigente:

“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)

II – especiais, os destinados a despesas para as quais não haja

dotação orçamentária específica.”

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art. 135, V da

L.O.M.A que dispõe sobre a proibição de abertura de crédito suplementar ou especial sem

prévia  autorização  legislativa  e  sem indicação  dos  recursos  correspondentes,  conforme

segue:

Art. 135 São vedados: 

V -  abertura  de crédito  suplementar  ou especial  sem prévia

autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos

correspondentes;

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento examinar,

favoráveis ao Projeto de Lei n.º 2.500/2022.

.III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de  finanças e orçamento

analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 26 de setembro de 2022.

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER N° 125/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto de Lei n° 2.501 de 2022, de iniciativa do  Sr.

Prefeito,  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir

crédito adicional especial no orçamento do Município,

com base em excesso de arrecadação, no valor de R$

465,93  (quatrocentos  e  sessenta  e  cinco  reais  e

noventa e três centavos), na forma em que especifica

abaixo”. 

Relator: Ricardo Teixeira

I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 2.501/2022 de

iniciativa do Sr. Prefeito, que autoriza o Poder Executivo a abrir  crédito adicional

especial  no orçamento do Município,  com base em excesso de arrecadação,  no

valor  de  R$465,93  (quatrocentos  e  sessenta  e  cinco  reais  e  noventa  e  três

centavos), na forma em que especifica abaixo. 

Justifica, o Exmo Prefeito, que 

“O  Crédito  Adicional  Especial  por  Excesso  de  Arrecadação
solicitado faz-se necessário para a regularização orçamentária
e  contábil  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e
Abastecimento  referente  à  restituição  efetiva  de  recursos
financeiros  à  União,  no  valor  de  R$465,93  (quatrocentos  e
sessenta e cinco reais e noventa e três centavos) em virtude da
execução  do  Convênio  n°  919301/2021,  tratando-se  dos
rendimentos ocorridos em 2022 sobre o valor repassado pela
União.” 

É o breve relatório.
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II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos

econômicos e financeiros, especialmente:

a) matéria tributária, abertura de crédito adicional, operações

de crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e

outras  que  direta  ou indiretamente alterem a despesa ou a

receita do Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação de

Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre,

nos ensina, conforme a seguir, 

Art. 10 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matéria

da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,

especialmente sobre:

II  -  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  e

suplementares;

Com isso, o art. 41, II, da lei 4.320/1964, diz sobre a classificação de créditos

adicionais ao orçamento vigente:

“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)
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II – especiais, os destinados a despesas para as quais não haja

dotação orçamentária específica.”

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art. 135, V da

L.O.M.A que dispõe sobre a proibição de abertura de crédito suplementar ou especial sem

prévia  autorização  legislativa  e  sem indicação  dos  recursos  correspondentes,  conforme

segue:

Art. 135 São vedados: 

V -  abertura  de crédito  suplementar  ou especial  sem prévia

autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos

correspondentes;

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento examinar,

favoráveis ao Projeto de Lei n.º 2.501/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de  finanças e orçamento

analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 26 de September de 2022.

VEREADOR

ASSINATURA
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Processo Legislativo Nº 1425/2022
Projeto de Lei Nº 198/2022
Assunto:  Institui  a Política Municipal  para acompanhamento integral de alunos
com Dislexia, Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), altas
habilidades ou outros transtornos de aprendizagem no âmbito do Município de
Araucária.

Iniciativa: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS

PARECER CJR Nº 275/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 198/2022,
de  iniciativa  do  Vereador  Eduardo  Rodrigo  de  Castilho  que  Institui  a  Política
Municipal para acompanhamento integral de alunos com Dislexia, Transtorno do
Déficit  de  Atenção  com  Hiperatividade  (TDAH),  altas  habilidades  ou  outros
transtornos de aprendizagem no âmbito do Município de Araucária. 

Em sua justificativa, o Vereador Eduardo Rodrigo de Castilho argumen-
ta que:

É notório  todo  o trabalho  desenvolvido pela  Secretaria  Municipal  de  Educação no
tocante  ao  atendimento  dos  estudantes,  principalmente  aqueles  que  têm Dislexia,
TDAH e outros transtornos de aprendizagem. Todavia, os projetos e programas não
são instituídos por meio de legislação ordinária, ficando à merce e discricionariedade
de escolhas de gestão, que podem ser rápida e facilmente alteradas. Neste sentido,
tendo em vista a sanção, sem vetos, da Lei Federal nº14.254/2021, que “Dispõe sobre
o acompanhamento integral para educandos com dislexia ou Transtorno do Déficit de
Atenção com Hiperatividade  (TDAH) ou outro  transtorno  de  aprendizagem”,  é  que
requer-se,  por meio desta proposição, instituir  em caráter complementar,  a Política
Pública Municipal  sobre o tema, aliás,  de suma importância e que vem ganhando
notoriedade nos últimos tempos. A respeito disso, De Godi Bustamente1 explica, em
sua tese de Doutorado, que os alunos que têm algum transtorno de aprendizagem,
qualquer  que  seja  sua  nomenclatura,  “se  vêem  ofendidos  em  seus  direitos
fundamentais, sofrem preconceitos e discriminações e a grande maioria não recebe o
tratamento adequado. Ademais, as políticas públicas e a legislação existentes no país
não abarcam os portadores de TDAH, que acabam permanecendo em uma espécie de
limbo”. Até porque “uma educação em condições especiais deverá ser pensada à luz
dos fundamentos  da  equidade  (igualdade  de  recursos  e  de  oportunidades)  e  dos
princípios  da  justiça  distributivas  aplicadas ao  âmbito  da  educação,  ressaltando  o
direito de essas crianças serem diferentes, de serem respeitadas em suas limitações e
atendidas em suas necessidades”.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
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matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI - propor medidas que complementem a Legislação
Federal e Estadual no que couber.”

(...)

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 6º, II, prevê que
compete ao Município, concorrentemente com o Estado e com a União, promover
a educação da população:
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Art.  6º  Ao  Município  compete,  concorrentemente  com  o
Estado e com a União:

[...]

II - promover a educação, a cultura e a assistência social;

A Constituição Federal  em seu art.  6º  prevê  que a  educação é  um
direito social:

“Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação, a  saúde,  a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição”. 

A mesma norma em seu art 205. prevê que a educação é o direito de
todos e dever do Estado :

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado
e  da  família, será  promovida  e  incentivada com  a
colaboração  da  sociedade,  visando  ao  pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 A  Lei  nº  14.254,  de  30  de  novembro  de  2021,  dispõe  sobre  o
acompanhamento integral para Educandos com Dislexia ou Transtorno do Deficit
de  Atenção  com Hiperatividade  (TDAH)  ou  outro  transtorno  de  aprendizagem.
Vejamos:

Art. 1º O poder público deve desenvolver e manter programa
de acompanhamento integral para educandos com dislexia,
Transtorno do Deficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH)
ou outro transtorno de aprendizagem.

Parágrafo  único.  O  acompanhamento  integral  previsto  no
caput  deste  artigo  compreende a identificação precoce  do
transtorno,  o  encaminhamento  do  educando  para
diagnóstico,  o  apoio  educacional  na  rede  de  ensino,  bem
como o apoio terapêutico especializado na rede de saúde.

Art. 2º As escolas da educação básica das redes pública e
privada,  com o apoio  da família  e  dos  serviços de saúde
existentes,  devem  garantir  o  cuidado  e  a  proteção  ao
educando  com  dislexia,  TDAH  ou  outro  transtorno  de
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aprendizagem,  com  vistas  ao  seu  pleno  desenvolvimento
físico,  mental,  moral,  espiritual  e  social,  com  auxílio  das
redes de proteção social existentes no território, de natureza
governamental ou não governamental.

Art. 3º Educandos com dislexia, TDAH ou outro transtorno de
aprendizagem  que  apresentam  alterações  no
desenvolvimento da leitura e da escrita, ou instabilidade na
atenção,  que  repercutam  na  aprendizagem  devem  ter
assegurado o acompanhamento específico direcionado à sua
dificuldade,  da  forma  mais  precoce  possível,  pelos  seus
educadores no âmbito da escola na qual estão matriculados
e podem contar com apoio e orientação da área de saúde,
de assistência social e de outras políticas públicas existentes
no território.

Art.  4º  Necessidades  específicas  no  desenvolvimento  do
educando  serão  atendidas  pelos  profissionais  da  rede  de
ensino em parceria com profissionais da rede de saúde.

Parágrafo  único.  Caso  seja  verificada  a  necessidade  de
intervenção terapêutica, esta deverá ser realizada em serviço
de saúde em que seja possível a avaliação diagnóstica, com
metas  de  acompanhamento  por  equipe  multidisciplinar
composta  por  profissionais  necessários  ao  desempenho
dessa abordagem.

Art. 5º No âmbito do programa estabelecido no art. 1º desta
Lei, os sistemas de ensino devem garantir aos professores
da educação básica amplo acesso à informação, inclusive
quanto  aos  encaminhamentos  possíveis  para  atendimento
multissetorial,  e  formação  continuada  para  capacitá-los  à
identificação precoce dos sinais relacionados aos transtornos
de  aprendizagem  ou  ao  TDAH,  bem  como  para  o
atendimento educacional escolar dos educandos.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 198/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 26 de setembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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